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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIÁ DE EDUCAÇÃO PROFiSSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLQGIA 

DE SÃO PAULO- CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 
I 

EDITAL N° 33, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 1. 

'PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO C~NTÍFICA E 

TECNOLÓGICA DO IFSP (PIBIFSP)- EDIÇÃO 2019- COMPLEMENTAR 

A Direção-Geral do Gâmpus Bragança Paulista do Institúto federal de 
.I 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), torna público-o presente Edital de . . 
abertura de inscrições, no período de 18/01 de 07/02 de 2019 para o processo de seleção 

de bolsistas para' o Prowama Institucional de Bolsas de Iniciação · Científica e 

Tecnológica (PIBIFSP) do Instituto Federal de Educação, Ciêp.cia e Tecnologia de S~o 

Paulo (IFSP). 

• Para participação no programa, · os interessados devem se ater às regras 

estabelecidas neste Êdital, ria Portaria n° 1.043, de 13 de 1 março de 2015, a qual 
1 

e1itabelece o Regulàinento do PIBIFSP, e demais legislações relacionadas. . , . 
I . /, , 

I' • 

1. FINALIDADES É OBJETIVO~ 
I .· • 

1.1. O PIBIFSP tem como fmalidade dar suporté aos.grupos formados por serVidores 

e alunos, ep.volvidos. no desenvolvimento de pesquisas, estimulando o desenv?lvimento 

científico e tecnológico. e a foirna~ão de futuros pesquisadores. . 

1.2. Os objetivos do PIBIFSP foram estabelecidos no art. 2° da Portaria n°.J.043, de 

13 de março de 2015. 

' . 

2. BOLSA DE PESQUISA 

2.1. Cacta projeto aprovado .contempla apenas 01 (wn) bolsista. 

2.2. ' Estarão vigentes por wn período máximo de 09 (nove) meses ao longo do ano de 

2019, tendo como prazo final de vigência a data de 30/1112019. 

2.3. Em 'atendimento ·ao art. 15 da Portaria n° 1.043, de .13 e março de 2015, o valor 

da . bolsa paga será equivalente à modalidade ITI-A do · Coh~elho Nacional de 

Desênvolvimento Científico e Tecnológico (C~q). 
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2.3.1. É vedada a divisão da mensalidade de wna bolsa entre dois ou ma:is.alunos. ... 

2.4. Não há restrições' quanto à idade, quanto· aQ fato do aluno ter concluído outro· .. . , . \ ' . ' -
• curso, ou 9uanto ao semestre/ano de ingresso do aluno ~a Instituição.__. 

2 . .5. O aluno somente será cons~derado b~lsi\W: após o orientaãor ~ntrega,r .o Termo 
. \ . 

4e Concessão e Compromisso e a Autodeclaração de Princ!pios Ét!cos ao -Coordénador 

de, Pesquisa, Inovação e ·Pós~Grad~ação do câmpus ou · responsável preenc~do. 

corretamente e assinado-, em docun1ento digitalizado e em ·papel. 
.. ....... ~ 'I: 

2.6. -o pagamento das bolsas será realizàdo pelo IFSP e será ef~do ao bolsista. 
' - ' _, . \ . . . 

mediante depósit9 mensal em conta bancária, na qual o bols.ista seja titular. 

\I 

INSCRIÇÃO· 
\ , .. 

3. 1.. 1 O ·processo d~. inscrição d~verá estar de acordo com a Seção IV da Portaria n° ' ~ ' . 

1.043, de 13 de março de 2015. · - "· 

3 .2. . . o período de inscrição do proj1eto peío servidor proponente s~rá de 18/01/2019 à 

07/02Í2oi 9, ·cujo período deve ser de, no mícill,lo, 21-dias corridos-, conforme Art. 14 'da 
I I . ,· 

Portária n°L043 ,. de 13 de março de 2015. . . \ 

3:3. ' As ni?rmas, regulamentos e ~orm~lários oficiai~ · nec~ssáribs -~~ra a ins~ção e 

para a condu~ã~ d,~ p~squisa encontram-se di~poníveis . no ender~ço 

https:/ /prp.ifsp.'edu. br/i ndex.php/ diretoria-de-pesguisaliniciacao-cientifica-e-

tecnologicalpibifsp. · ""-

eletrônico 

3.4.. São cond~ções nec_essárias par~ inscrição de projeto: .. 

a. .... A insdrlção do pr~ponente ·no Cadastro de Pesquisadores clÓ. IFSP, conforme 
' . . \ . -

orientações da Pró-Reitoria. de PesqlJ.isa, movação e Pós.:Graduaçãó, no endereço 
. . - . . ./ 

eletrônico https://prp.ifsp.edu.br/ 
. . . I ~ 

b. O envio pelo proponente, déntro do prazo ... previst~, da Ficha de Inscrição de 

Projeto preenchida corretamente confmme as instruções~o Edital juntamente. com os ' 
. ' . 

comprovantes dos quesitos de avaliação do currículo do proponente listados na Tabela 1 
_.... . . . . . . . 

deste ·e?ital, levando ém cqn~ o disposto no art. 42; d..,.a Portaria 1.043, de 13 de'tnarço 

, de 2015; . " ~ 
. . 

c. · Junto com a Ficha de Jnscrição de· Projet{) e em arquivo separado, o envio do 
. \ . . ' ' . 

,-...,. 
. . 

Projeto ., Pesquisa confo~e ~ inst11Ições no Edital, levando em conta o di~posto no 
• \ ' • • f 

· art. 42, da Portaria 1.043, de 13 .de março qe 2015; . / 

' \ . 
d. O Projeto de Pesquisa .deverá seguir o modelo disponibilizado pela Pro-reitoria 

. I -.. 

de · Pesquisa, Inovação e . Pó~-graduação: dis.pon!vel no · endereço: eletrônico 
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https :/ /prp .i fsp .edu. br/index. php/ diretoria -de-pesg uisaliniciacao-cientifi cá.-e

tecnologicalpibifsp e não poderá constar~ id~ntificação do proponente: 
I 

3.5. À inscrição nos programas deve ser feita pe~o Qroponente, com o~ documentos 

" oficiais exigidos neste Edital, mediante os seguintes procedimentos: 
' 

a. Protocolar, via Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP), 
, ., 

, éncan1inhar à Coorqenadoria de Pesqui~a, ~ovação e Pós-graduação do c~pus ou . ' 
responsável a Ficha de Inscrição e o Projeto de Pesquisa; 

b. Enviar os 1 documentos referidos no item 3.4 b e c, por meio do endereço de 
' ' 

.. correio eletrônico cpi.bra@ifsp.edu.br, para a Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e 

Pós-Graduação do câmpus; 

c. O assunto (referência) do e-ryail deve ser "PIBIFSP Nome.do Proponente"; 

d. O nome •do -arquivo da Ficha de Inscrição e Proje~o de Pesquisa devem ser, · 
I 

respectivamente: 

• 
• 

2019PIBIFSP Nome do Proponente (FIÇHA N); 

2019PIBIFSP Nome do Proponente (PROJETO N) . 

·I 

( 

3.6. ' O "N" deverá ser o número sequenciai dos documentos relativos· ao projeto. Este 
. I 

número deve ser diferente para cada projeto submetido. Por exemplo, considerando que 

um proponente poderá submeter vários projetos, já nà. Ficha de IllscrilY,ão e no Projeto de 

Pesquisa· o valor de "N" será o mesmo, porém, irá diferir entre os diferentes projçtos 
• • I 

submetidos. 

( 

4. PROCESSO DE SELEÇÃO 

4.1. A análise e conferência da doc1:1llleiltação encaminhada caberá à. Çoordenadoria 

de Pesquisa, Inovação e Pós-gradu~ção ·do câmpus ou- responsável, senàÓ que 

submissões que não atendam ao item 3.4 serão consideradas desclassificadas. 

4.2. .· O critério de análise dos projetos e seus proponentes considerará o disposto na 
~ ) 

Tabela 1, cujo cá]culo será--realizado automaticàmente por meio do modelo de Ficha qe . ~ . , ........ 

Inscrição disponível no endereço eletrônicohttps :/ /prp.ifsp.edu. br/index. php/ diretoria:. . ... .. ... 

de-pesguisaliniciacao-cientifica-e-tecnologicalpibifsp. 

I • 
. I. 

Tabela 1. Quesitos de avaliação do currículo do proponente. 

I. Quesitos Valor 
1 Titulação máxima de doutor / 2~ pontos 

2 Titulação máxima de mestre 13 pontos 
.. 

f • 
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Experiência na orientação de trá.b~os de iniciação 
científica (IC rios anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018 
Experiência 1;1a orientação de trabalhos de conclusão de 
curso de · graduação oU; técnico (TCC) nos anos de 2014, 
2015, 2016, 2017 e 2018 
Atuação _como parecerista nos programas da PRP rios 
anos de 2017 e/ou 2018 

TOTAL (se titulação máxima de mestre) 
-TOTAL (se titulaÇão máxi~a de doutor) . 

3 pontos para cada, 
até 15 ontos. 

1 ponto para cada, 
até 5 pontos 

7 pontos 

40 
50 . ~ 

4.3. Os quesitos 1· e 2 da Tabela· 1· não _poderão ser contabilizados de forma 

concomitante. 

4.4. Juntament~ com a Ficha de Inscriç~o do· propone~te, dev~rão ser apresentados

comprovantes _dos quesitos de avaliação do currículo do proponente, de acordo com a . . 
alínea b do item 3.4. 

4.5. O período de que trata os quesitos 3 e 4 da Tabela 1 deverá ser considerado entre 

OJ de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2018. . ' . 
4.6. . Avaliação"'do projeto será realizada 'por, no mínimo, dois avali.adores "ad hoc" 

externos ao câmpus ou externos ao IFSP, os quais analisarão o projeto de acordo com os 

quesitos e respectivos pesos da Tabela 2. 

~ Tabela 2. Quesitos de avaliação d~s projetos de pesquisa 

Item Quesitos Pontos 
' 

1 O projeto é adequado como pesquisa de iniciação científica? 10 

2 
O teXto e demais elementos atendem aos requisitos de um texto 

10 
científico? I ·-

3 O objetivo geral está claro e conciso? 
. . 

8 

4 . Os objetivos específicos sã~ claros e congruentes em relação ao s' Objetivo Geral proposto? 

5 
A Fundamentação Teórica é adequada e suficiente para o projeto 

8 . ·I , 
proposto? - , - . 

6 A estratégia metodológica é consistente? 
\-

10 
7 Há coerência entre os objetivos e as metas. est~belecidas no projeto? 8 

8 
O plano de trabalho composto das metas, das atividades e do 

8 
cronograma é adequado? 

9 
A proposta científica contempla, de fato, o envolvimento do aluno 

8 
. em atividades d~ pesquisa? 

10 
A bibliografia é suficiente para o projeto e de acordo com as . 

7 nom1as. da ABNT? / ~ ' \ 

11 
A infraestrutura para execução do projeto está c~aramente descrita e 

6 é suficiente? ' . 

l2 Há potelicia~ para inovação · prevendo o desenvolvimento · de s 
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li 

soluções práticas na forma de produtos e/ou de processos? 

'Está inserido em wn projeto de pesquisa maior oú representa l.Íma 
continuidade d~ anterior(es)? 

4 

TOTAL Ü)O 

~· 4.7. Os ttens da Tabela 2 serão pontuados gradualmente até a pontuação máxima 

' . 

. ' . 

indicada . . / 

I . -

4.8. A publicação dos Resultados Preliminar e Final dos projetos classificados serão 
• )< • 

realizadas pela Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e Pós:-graduação do câmpus. 

5. . CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO. 

5.1 . A classificação corresponderá à ordem: decrescente da Média Fi.nàl gerando uma 

lista com· o Resultado Preliminar, que conterá os seguintes dados: 

a. Classificação' 

b. 

c. 

d. 

e. 

f. 

g. 

Núm~ro de Inscrição; 

Nota dó, currículo do proponente; 

Nota do parecerista 1; 

Nota do parecerista 2; 

Média aritmética dos pontos dos ,dois pareceres; 

Média Final. ' 

• I 
\ 

l. 

5.2. A Média Final, que ·será utilizada para a Glassificação. dos projetos, será igual ·à ,. 
média ponderada, tomando-se peso 1 (um). para a média relativa aos quesitos de 

avaliação do currículo_ do proponente e peso 3 (três) para a média rel~tiva aos quesitos 

de avaliação dos,..projetos de pesquisa; 

5.3. . Para fins de desempáte, será. considerado, em ordem decrescente de importância: 
·' -. . . . . 

a. se o proponente possui experiência na orientação de trabalhos científicos ou 

acadêmicos, de acordo com os ques.itos 3 e 4 <ia Tabela 1; 

b. se faz parte de um projeto maior, de acordo com o quesito p dá Tabela 2; 
..._ - ' 

c. titulação máxima do proponente, de acordo com os quesitos 1 ou 2 da Tabela 1. . •. . - \ 

5.4. Serão desclassificados os projetos ctija Média Final seja igual ou inferior a 35 
I 

pontos. 
• I l 

5.5. _ Os propon~ntes dos projetos que obtiveran1 M~dia Final igual ou in~erior a 35 

pontos rec~berã1o os pareceres no seu endereço de correio eletrônico institucional. 

5.6. O Resultado Fin~l será' publicado por meio do endereço eletrôni~~- do câmpus . . 
at~ 18/02/2019, após apálise dos recursos . 
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5. 7. · As bolsas serão concedidas, de\ acordo com o quantitativo disponív~l, aos 

projeto~ mais bem pon,tuados. \ 
- ' 

· 5.8. A segunda ·proposta de um mesmo proponente será classificada, em ordem 
- . . \ I I ~ • 

decrescente de p:1édia dos pontos, após a ' classificação da primeira proposta de todos os 
' 

proponentes habilitados.do Edital. 

6. 

6.1. 

'-

RECURSOS ' . . ~ 
Após a publicação e diVulgação do resultado preliffiinar, ds irtteressados poderão . . ~ -...... 

interpor recurso à Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação qo câmpus. 

6.2. · O fonnulário .par~ submissão de recwso est~á disponível no endereço.eletrôniéo 

'https :/ /pt:p .ifsp .édú. br/index :php/ direto ri á-de-pesgui sal in iciacao-~i enti fica-e- \ 
. . ' (" 

tecnoloeica/pibifsp. 
/' . 

·6.3. A interp.osiÇão de recurso deverá ser, obrigatoriamente, preenchida, assin<;tda, 
' . 

\ ' ' 

.., 

protocolada e enviada para o endereço de correio eletrônico cpi.bra@ifsp.edu.br; com -:-
- ' 

f 

designação. do assU.nto "RECURSO· PIBIFSP", até ,as 21 horas d,o dia 15/02/2019, em 

documen~o.digitalizado úni~o. 

' 6.4. A análise da _interp?~ição de recurso será realizada pelo {~omitê .de Iniciação 
( . ' ' . I 

Científica dó cârnpus, que constituirá fórum de julgamento dos-recursos. 
' ' ' 

6.5. Após a análise dos recursos, .a Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e Pós-

graduação do câmpus divulgará o Resultado . Final até 18/02/2019 , n~ endereço 
. ' ~ ..... ' .:.. 

eletrônico do cârnpus. 

/ ( 

CR.'ONO'G~ 
' ' 

'\,• 

.. \ 
\ 

. I 

7 . 

7.1. O cr_on<:)grama do Edi.tal será o cônstante na Tabela '3. 

Tabela ·3. Cronograma para a edição de 2018 "do p~ograma de IC institucional . 

Ocorrência - ' 

Período de Inscrições ·' ' 
) 

Divulgação do ResUltado Prelimiilar \ . i. . 
Recursos · '·. ..," 
Divulgaçãó do Resultado Final 
Período de indicação·e cadastramento do bolsista 
Prazo · limite . para entrega do Relatório Parcial 
(Orientador/Bolsista) · \ . 
Prazo limite, para entrega \ do, Relatório Final 
(Orientador/Bolsista} 

. . ' .. 
• - I 

I 

' 

-

·-

.. Data 
18/Q 1/2019 à 07/02/2019 

\ 14/02/2019 ' 
15/02/2019 

- 18/02/2019 -
19702/2019 à 23/02/~0191 

'· 

. 
' ' 

. I 

' 
06i07/2019 ' 

' 
30111/2019 ' . 
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8. :oRIENTADOR 

8.1. Serão requisitos para ~er orientador no PIBIFSP: 
\ 

I. Ser servidor docente qu técnico administrativo em educação, desde que na 

;.-- de~crição sumária do cargo ~steja descrito "assesSorar nas atividades de ens.ino,,. 

pesquisa e extensão", efetivo.e ativo do IFSP; 

n.
nr.. 

Possuir titulação mínima de Mestre; 

Possuir currículo atualizado na platafom1a Lattes 'do CNPq; · .; 

I • 

IV. Não ter pendências neste ou em outros programas da Pró-feitoria de Pesquisa e 

Pós-graduação. 

8.2. Serão compromissos do orientador no PIBIFSP: 

' I. Estar cient~ e. d.e acordo com diretrizes e _normativas que regem .o PIBIFSP, 

mediante assinatura do Termo de Concessão e Compromisso e da Autodeclaração de 
, . I . I 

Princípios Eticos, cujos modelos atualizados estárão disponíveis no endereço eletrônico 

da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação ·· na int~met 

https :/ /prp .ifsp .edu. b~·/index. p~p/ diretoria -de-pesguisalinicia'c'ao-cientifica -e-

' • tecnologicalpibifsp; 

li. Se dispor a participar, cgmo parecerista, na etapa de ru{álise Cios projeto.s de 

pesquisa e inovação de outros·câmpus; 

III. '-Indicai o aluno levando em conta seu perfil em relação ao projeto, bem co mo, o , 

seu desempenho acadêmico/es.colar; 

IV. 'OJientar e supervisionar o bolsista em cada fase, de acordo com o qronograma 
I • 

apresentado no projeto; 
' ,. 

J. 

V. .Incluir o IlOme do_bolsista no Grupo ,de Pesquisa cadastrado no CNPq em que 

participa, qu~ndo houver; 
. . 

VI. Acompanhar a frequência e avaliar a dedicação do bolsista ao longo de todo o 

desenvolvimento do trab~lh<? ; 

' 'VII. Acompanhar o_desempel1Po do bolsis.ta ein suas atividades; 

' ~uínprir os prazos e as condições estabelecidos em Edital; VIU. 

IX. Prover os equipamentos e os materiais necessários para a execução Cio trabalho, 
I I . 

conforme previsto no projeto; 

X : Fornecer as irlformações sobre as atividades desenvolvidas e sobre o 

desempenho do bo1si~ta ao longo da pesquisa, quando solicitado; 
' I • 

de encaminhar . os XI. Revisar e aprovar os Relatórios Parcial e, Final, além 
' ' 

docwnentos do programa ao setor responsável; 

Páginá 7 de 13 
-
) 

) 

-

' 
.~ 

. 
I 

1.•. 

9 / 



• .< 

• 

I~ 

- ( 

XII. Disseminar os resultados da pe~quisa em· revistas e/ou em evento; científicos e 
•• • "f . . . .. 

Ú~cn~lógicos; levando em conta o disposto ~o § 5°. do art .. 36 da Portaria rt0 1.043, 
1
de 13 

demarçode201S; ~ ' "'-. . 
. \ . 

XIII.. Nas publicaçõ_es,. fazer referência ao IFSP; . '• . .. ~ I 
XtV. Incluir · o nome do aluno . nas pubJitaçõ.es e.o nos trabalhos apresentados em 

congresS.OS e seminários, CUjOS reS).lltàdo~ tiverem relaÇão com-a Sua participaÇão. 
I I • 

9. 

9.1. 

I. ' 

IL 

UI. 

IV. 

·- BOLSISTA · 
\ 

I ' ' ' 

Serão requisitos do aluno para ser bolsista do PIBIFSP: 

Ser aluno regularmente matriéulado no IFSP em curso técnico .~u de graduaçao; 

Ser selecionado e indicado pêlo ori~ntador; 

Possuir cruTículo atUalizado na plataforma.Lattes qo CNPq; r. 

, D.ispor ·de 20 (vinte) horas semanais, cumprid~- dentro ou fora do ·cfun.p_ús, par~ 
. I • , 

dedicaç~o às atividadeS'telacionadas _flO projeto; . 
• ' -\ A' 

Ao longo da ~xecução çlu projeto, manter 'desempenho escolár/acadêmico qúe 
;. ' . . . v. ' 

não prejudique o andamento d~ suas atividades no-curso em que é aluno regular no . . . ( . . . .. 

' I 

,, 

' ' -IFSP; ' 

. \ 

I. .. 

VI. Não ser empregado ou empregador, contudo, pÓderá exercer atividade de 

estágio,.nos termos da· Lei 11 }88, de 25 de seterpbro de 2008; 

VII. Não ter · pendências neste ou em outros programa~ da Pró-reitoria de P~squisa, 

Inpvaç~o. e J:>ós-~aduação; . ~ 

VIII. Ser ·tituíar de conta corrente ativa em qualquer panca. 
I . 

•, 

9.2. Serão compromissos do aluno no PIBIFSP:. 
• I , I' . .. . . ' 

L Estar ciente e de acordo 'coll;l diretrizes e nom1ativas que regem o PIBIFSP, 

m.ed~ante ~~s_inatura do Termo dé _doncessão e Compromisso, cujo ,modelo atualizado 

estará disppníve( no endereço· eletrÔpico da Pró-reitoria de PesquiJa, Inovação e Pós-
. . ' . I . . 

kradu~ç·ão~ na internet; . . . . , , · ~ 

I I. Cmnprir os prazos e.às condições esfabel~cidos no Edital ; . ( 

ITI. Cumprir com empenho e eficiência o estabelecido no proj~to .de pesquisa; 
/ 

'IV . Elabotar os Relatónos P~~ial 'e Final 'a serem _submetidos· à aprovação do · ~ . ·. · . . . ·. 

. \ 

orientador, alem de·verificar a entrega. dos doc~mentos necessários ao setor responsável; ' I . 

V. . Ao longo da pe~qui.sa, nã~ acum~lar a.bolsa com.outràs p11gas pelo IFSP _ou por 

outras ~gên9ias de fomê~to à pesquisa,_ exceto coln recursos oriundos da Política de · · 

•' 

\ 

' 

. ) 

-' ' · ~ 

\ 
' . 
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1 
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Assistência Estudantil (P ~E) aprovada-pela Resolução do Conselho Superior n° 135, de , . 
04 de novembro de 2014; 

VI. Apresentàr/publiçar o resultado da pesqw~a em eventos · cientificas e 

tecnológicos, levando em conta o disposto no ·§ 5° do art. 36 da Portaria "n° 1.043, de i 3 

de março de ~015; 

- VII. No caso de ~astamento das atividades no IFSP por prazo supenor a 60 
/ 

(sessenta) dias corridos, solicitar ao orientador substituiç~o ou o cancelamento da bolsa; 

VIII. Devolver ao IFSP, por meio de Guia de RvéÓlhimento da União (GRU), 

eventuais beneficios pagos indevidamente, caso os requisitos e compromissos por ·pàrte . . 
do ·bolsista não' sejam atepdidos, confom1e deve co~star em parecer emitido e registrado . . 
em ~ta pelo Comitê de Iniciação Científica do ~âmpus; 

IX. , Comm1icar ao orientador qualquer atraso no pagamento de bolsá. 
I 

\ 

I 
10. INDICAÇÃO~DO BOLSISTA 

·10.1. O orientador indicará apenas 01 '(um) alm1o como bolsista, conforme os 

seguint~s passos: 

1 0.1.1. Caberá ao orientador· escolher. e indicar para bolsis~ o aluno .com perfil e 

desempenho academico 9ompatíveis com as atividades previstas, cuja análise deverá ser 
' . 

realizada inclusive por mei.o de consulta ao histórico ac,adêmico; 

10.1.2. Impressão e preenchimento, pelo orientador,; do "Termo Conces)'são e 

Compromisso" e da "Autodeclaração de Princípios Éticos': disponíveis no endereço 1. 

eletrônicobttps :/ /prp.ifsp. edu. br/index. pbp/diretoria-de-pesguisa/iniciacao-cientifica-e- , 

tecnologica/pibifsp. 

10.1.3. Assinatura do orientadot, do alm1o bolsista e do Çoordenador de Pesquisa, 

Inovação e Pós-qraduação do câmpus; 
I 

1 0.1.4. DigitaliZação dos dois documentos em arquivos separados em pdf (portable 
....... • • I 

documento format); compatível com o AdobeT,M com 300 dpi (dots per inch) e 24 bits 

de profundidade· de cores; 

10.1.5. Nomeação do arquivo do Tetmo como: 
\ 

a) 1 2019 PIBlFSP Nome do Orientâd~r (TERMO DE CONCESSÃO E 
COMPROMISSO); ' 

b) 2019 PIBIFSP Nome do ·O.rientador (AUTODEÇLARAÇÃO). , 

1 0.1.6, Envio de correspondência eletrônica, com os documentos do subitem 1 0.1,.2, ao 
• .. 

Coordenador de Pesquisa, Inovação . e Pós-graduação do câmpus para 
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' cpi .. bra@ifsp.edu.br com ·identificação do assuq.to "INDICAÇÃO DE BOLSISTA 
. •' 

·2019". 
I 

• J 

. . . 
11. ACOMPANHAMENTO, · SUBSTITIDÇÃO ·no. BOLSISTA E 

CANCELAMENTO DA BOLSA 

U .1. Sobre a execução e .aco~lpanhamento do 'bolsista e projeto 
. . -\ . 

"11.1.1. A execução e-o acompan'haménto das ativid.ades da pesquisa e-da frequência do 
. ' 

aluno serão de responsabiliddde d~ orientador: · 
. ~ ' 

11.1.2. O àcompanhamento ~erá ,feito pela I?RP e pelo Coordenad9r de Pesquisa, 
r 

· Inovação 'e Pós-graduação do cânipus; que ·será responsável- por anexar os documentos 
• . . • I • • I . . 

. inerentesa<?s projetos das .. bolsas implantaçlas ~o "Drive" do IFSP. ' 

11.1.3: O orientadoF- deverá comlinicar ao Coor?en~dor -de P~squisa, Inovação e Pós

graquação d~ ~ânipus_ eventuais proble~)as ou devid~ s~.licitações d<?s orientad.ci~es ~ 
bolsistas. . , • ~ 

11.1.4. O orientador •.deverei, sempre que solicitado, ·prestar eventuais esclarecimentos · 

...,sobre os documentos e so~bre o andamento d(\s atividades ~e pesq~sa: · 

·' ' 

11.2. Substituição do Bolsistà '\ 

11:2.1. Case algum dos comproní.isso·s assumidos pelo bolsista não sejam ctunpridos, o 
. - . . \ . . . 

. orient_ador poderá solicitar? substituição, m~iante· o entrega· do "Térmo de Concessão e 

Compromisso", de acordo com o seguinte trâmite: 

·' a) · hnpressão e preenchimento, peío orientador, do formuiário do caput, disponível 

· no .endereço eletrônjco htt'ps://prpjfsp.edu.br/index.php/diretoria-de-pesquisaíiniciàcao-
' . 

cientifica-e-tecnologicalpibifsp; · 

b) ,- ·Assinatura do orie~tador- e do' Coordenad~r de Pesquisa, Inovação e Pós
'-

Graduação do c~pus'; : 

c) · Digitalização em· pdf (portablé doc~mento format), compatível com o Adob~™ . 
. - . . 

~ com 300 dpi·(dots per i71.ch) e 24 bits de profundidade de ·cores; 

d) Nomeaçãq do documento como: -
• PIBIFSP Nome do Orientador (SUBSTITUIÇÃO) . . , ) ' 

• - I' 

_e) , . . Envio de correspondêrl.cia eletrônica, · com o Termo de Concessão e 
. \ -

1 Compromisso digitaÜzado,ao Coordenador de PesqUisá, Ino~açãp ~. Pós-graduação para 
,. . .. '). 

1 · cpi.bra@ifsp.edu.br co~ id~n,ificação do assunto ''TERMO. DE CONCESSÃO' E , 

. ' ' . 
I • o 

"Páginà 1 ~ de 13 

. ) 
. I 

.. 

..... 

. / 

'.J 

,. . 

,( 

·~ . 



., 

-

.... ' . 
/ 

.. 

/. 

' . ~ ' 

COMPROMISSO - SUBSTITUIÇAO" informando o título do projeto e o nome do 

orientador. 

' / 
/ 

11.3. Cancelamento do Projeto 

' -

11.3.1. o cancelamento definitivo da pesquisa poderá ser solicitado pelo/ orientador, 

mediante entrega do "Formulário de· Cancelamento do Projeto", de acordo com o 
I 

seguinte trâmite: , , 

a) Impressão e pr~enchimento, pelo orientador, do formulário do caput, Qi~ponível 
' . 

no endereço eletrônico https://prp.ifsp.edu.br/index.php/diretoria-de-pesquisa/iniciacao-
' ' 

· cientit}ca-e-tecnologicalpibifsp~ 

' b) Assinatura do orientador, do aluno bolsista e do Coordenador de Pesquisa, 

InovaçãQ e Pós-Graduação do câmpus; 
I 

c) Digitalização em_pdf (portable documento format), compatível com o Açl.obeTM 
I . 

com 300 dpi (dots per inch) e 24 bits de profundidade de cores; 

d) Nomeação do doéumento como: 

• 2019 PIBIFSPNome do Orientador (CANCELAMENTO D? PROJETO); 

.e) Envio de c~rrespondência eletrônica, com o Formulário de Cancelamento do 
' • I 

Projeto digitalizado, _ao Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação para· . . 
cpi.bra@ifsp.edu.br com. identificação do assunto "~A_!)l'CELAMENTO DE PROJETO" 

infonnàndo o título do projeto e o nome do orientador . 

11.3.2. Deverá ser entregue rela,tório no qual constem as atividades realizadas até a data 
\ . 

de cancelamento. " 

12.
1 

RELATÓRIOS .PARCIAL E FINAL 

12.1. Os Relatórios Parcial e Final deverão estar em conformidade com o modelo 

disponível no endereço ' eletrônico Jlttps://prp.ifsp.edl:l.br/index.php/diretoria-de-

pesquisa/iniciacao-cientifica-e-tecnologica/pibifsp. 
' 

12.2. S'\}a entrega deverá ser feita pelo orientador para o Coo~denador de Pesquisa, 

fuovação e Pós-graduação do câmpus, por meio do endereço de correio eletrônico 

cpi.bra@ifsp.edu.br no prazo estabelecido n9 cronograma deste Edital da seguinte 

forma: 

a) Conversão em um único do,cumento 'em pdf (portable documenta formal), 
. . 

compatível com o Adobe™ com 300 dpi (dots per inch) e 24 bits de profundidade de 

cores; 
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~) . ~o meação do documento -como: 

• . 2019 PIBIFSP Nome do Orientador (RELATÓRIO PARCIAL) ou 

(RELATÓIÜÇ) FINAL). · \ 
/. 

12.3. O não cumprim~nto das datas de entrega dos relatórios acanetará n'o 

cancelamento-da bolsa pela Coordenadgria de Pesquisa, Inovação e Pós-gra~uação do 
• • I . :• \ \ . 

câmpus e na impossibilidad~ de o servidor. e de· o <'-aluno bolsista cçmcorrerem no 

próxhno processo de sel~ção' de bolsas de ~ciação Científica d~ta modalidade·. 

12.4. A não entrega dos relatórios impedirá a · emissão dós certificados ao aluno,- ao '· 
r ..._ • ,. .• 

> I 

orientador e aos ·colaboradores. 
' \ l 

13. · DISPOSIÇÕES FlNAIS .. 

13.1. O aluno som~nté'' ~erá '~dnsiderado bolsista a pahir da data de início das · 

atividades de pesquisa corfstante no Termo de Conc_essão e Compromisso. , 
\ . . - ), 

13.2. Será de responsÇtbilidade· do- bolsi~ta a entrega de todos os documentos -para 
I. 

implantação da bolsa. A falta de qualquer docurnento/fommlário do aluno poderá 

· excl~í-lo do processo seletivo. . , 
... . ~ I I 

13.3. O IFSP não' realizará pagamento retroativo à data dejnício 'das 'atividades de 
) - ' 

I 

pesquisa descritas pelo orientador de acordo com o Termo de Concessão e 

' ~ompromisso. · · - J • 
13.4. Será concedida apenas urna bplsa por '.projetp aprovado, sendo considerado' 

candidato a. bolsista o aluno regUI~ente matriculado ria IFSP~ 
l ' 

13.5. O àl'\.~.no indicado só fará jus ·ao recebimento da bolsa n1e4iante o cumprimento 
' . '\ . 

dos itens deste Edital e das demais solicitações do IFSP. 

13.6. É ved~do, ao -orientado~, _ repassar a outro a ori~ntação de seu bolsista .. Em casos 
\ ~ - ' 

de iinpedimento eventúàl dq orientador, o mesmo. âeverá informar ao Coordenador de 
' 

'Pésquisa, Inovação e Pós-graduação do câmpus e à Pró-reitoria de Pe!:;qúisa, Inovação e 

Pó~-gradu~ção. \ ' 
~ I 

13.7 . . 'Nas pesquisas que envolverem, ~em seus objetiyos de estudos, qualquer mn dos 

ité"ns relacionados na Autodeclaração de Princípiosr?ticos, ~ orientado~ deverá procurar 

' o Comitê de Ética. em Pesquisa, conforme legislação vigel)te. · " 
. . - . . . .. .. ' , 

13.8. As pésquisas que-possibilitam a prot~ção .de propriedade intelectual ·devem 

prever os cuidados com a confidenciali~ade do estí.Ido e, p~a 'tanto o orientador deverá : 
" . . . 

' \ ''V • 

. 
' ./ 

' 
( 

se infonnar a Agência de Inovaçãg e Transferência de Tecti~lpgia qo IFS~ (INOVA). 
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13.9. Os Re,latório~ Finais dos alunos poderão ser enviados _parà participação em 
/ 

premiações, conforme indicação da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós~ graduação. ,. 
' . "( \ 

13.10. Os ·cásos não previstos neste Edital serão anali.sadgs e julgados pelo Comitê 

Iriterno de Iniciação Científica Institucional do IFSP, de acordo çom a Portaria 1.043 de 
I 

13/03/2015, e quando couber, pela Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação . 

. · 

Diretor Geral I ' 
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